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BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2242 • 04 de NOVEMBRO de 2025

em favor da empresa CENTRO AUDITIVO OUVIR MELHOR 

LTDA CNPJ: 01.590.896/0001-79, com fulcro no inciso II, do 

Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

Nº 90.015/2025

PROCESSO Nº SEI-2025-29000350

OBJETO: Contratação de serviços de Reforma da Administração 

e impermeabilização do Reservatório de água localizado na Rua 

São Sebastião Lino s/nº – Bairro de Jacuecanga – Angra dos Reis, 

incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e 

quaisquer insumos necessários à perfeita execução.

DATA/HORA DA SESSÃO: 19/11/2025, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ERRATA

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025/FTAR 

PROCESSO SEI-2025-21000292

Onde se lê: No dia 08/11/2025, às 10h, o Pregoeiro iniciará a ses-

são pública do PREGÃO ELETRÔNICO PE – Nº 90003/2025, 

no endereço eletrônico https:/www.gov.br/compras/pt-br (Portal 

Nacional de Compras Públicas); Contratante (UASG) 458081. 

O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: Dúvi-

das:(24)3365-6439 pelo e-mail: pregao@angra.rj.gov.br.

Leia-se: No dia 07/11/2025, às 10h, o Pregoeiro iniciará a ses-

são pública do PREGÃO ELETRÔNICO PE – Nº 90003/2025, 

no endereço eletrônico https:/www.gov.br/compras/pt-br (Portal 

Nacional de Compras Públicas); Contratante (UASG) 458081. O 

edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: . Dúvidas: 

(24) 3365-6439 pelo e-mail: pregao@angra.rj.gov.br.

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.071/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-15003140 

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para forneci-

mento de órtese, prótese e materiais especiais – OPME nas cirur-

gias eletivas e de emergência na especialidade de bucomaxilo do 

Hospital Municipal da Japuíba do Município de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 18/11/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

PREGOEIRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Secretário de Educação, no uso de suas atribuições le-

gais, resolve, conforme o que consta no PROCESSO n° 

202507002198, HOMOLOGAR o resultado da Chamada Pú-

blica n° 001/2025/SEJIN, que tem por finalidade a aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreen-

dedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – PNAE às unidades da rede pública 

municipal de ensino, nas quantidades e especificações indicadas 

no Projeto Básico, parte integrante deste ato convocatório, con-

forme classificação abaixo:

AMIGOS DO SERTÃO DE ANGRA 

PRODUTO QUANTITATIVO VALOR/QUILO
VALOR TOTAL
CONTRATADO

AIPIM 1.168,00 R$ 12,84 R$ 14.997,12



CONRADO PORTELLA/DIVULGAÇÃO

Feira de oportunidades acontece hoje no Terminal Gentileza das 9h às 16h. No local, há estandes de empresas e organizações parceiras

Companheira tem 
direito à herança 
mesmo sem registro 
da união estável

Feira oferece 7 mil vagas 
de emprego e educação
Evento gratuito, no Terminal Gentileza, é para o público entre 15 e 29 anos

H
oje, das 9h às 16h, é 
realizada a primeira 
edição da feira ‘Um 
Rio de Oportunida-

des’, no Terminal Gentileza, 
na Zona Portuária. A ação 
é uma iniciativa do Decola 
Cria e o Centro de Promo-
ção da Saúde (Cedaps) com 
o CIEE Rio e conta com o 
apoio da Secretaria Espe-
cial da Juventude Carioca 
(JuvRio), do VLT Carioca e 
do Instituto Entre o Céu e 
a Favela. É um dia para co-
nectar jovens a empresas e 

organizações que oferecem 
oportunidades de trabalho 
e educação.

Voltado para o público en-
tre 15 e 29 anos, o evento ofe-
rece cerca de 7 mil vagas de 
emprego, cursos de formação 
profissional e serviços públi-

cos, além de oportunidades 
de formação virtual sem li-
mite de vagas. No local, há 
estandes de empresas e orga-
nizações parceiras, além da 
presença dos jovens do Con-
selho Jovem do Decola Cria, 
reforçando o protagonismo 
juvenil na construção de ca-
minhos para o futuro.

O Clube de Oportunidades 
da JUVRio vai ofertar vagas 
de jovem aprendiz, CLT e es-
tágio. Ao todo, são 312 chan-
ces de se ocupar. São 10 vagas 
de auxiliar de serviços gerais, 

duas de porteiro e as demais 
para jovem aprendiz e está-
gios de nível médio e supe-
rior. Também são realizadas 
no evento as inscrições para 
os cursos e oficinas da Casa 
da Juventude Centro, locali-
zada no bairro da Gamboa. 
Os jovens podem escolher 
entre oficinas de trança, bar-
bearia, maquiagem, design 
de unhas, libras, inglês, infor-
mática, design de sobrance-
lha e depilação. Os Espaços 
da Juventude também reali-
zam uma oficina de DJ.

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Hellen Moreno

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br WhatsApp: (21)993289328

Vivi em união estável por 12 anos, mas nunca registramos em cartório. 
Meu companheiro faleceu e os filhos dele não me reconhecem como 
companheira. Eu tenho direito à herança mesmo sem registro formal?
(Janine Albuquerque, Vila Catete)

S
egundo a advogada 
Hellen Moreno, o fato 
de a união estável não 
ter sido registrada em 

cartório não retira os direitos 
sucessórios da companheira. 
A lei, especificamente o arti-
go 1.723 do Código Civil, reco-
nhece a união estável como 
entidade familiar sempre que 
houver convivência pública, 
contínua, duradoura e com 
intenção de constituir família.

O que muda, na ausên-
cia da escritura pública, é a 
necessidade de comprovar 
a existência da união. Para 
isso, é preciso ingressar com 
uma ação de reconhecimen-
to de união estável post mor-
tem, apresentando provas da 
vida em comum.

Uma vez reconhecida ju-
dicialmente, a companheira 
passa a ter direito à herança, 
concorrendo com os descen-
dentes do falecido. “O registro 
em cartório é recomendável 
porque facilita a prova e evi-
ta disputas, mas sua ausência 
não elimina o direito. O essen-
cial é demonstrar, em juízo, 

RECLAMAR ADIANTA

que a união existia de fato”, 
destaca a advogada.

Quem vive em união 
estável deve se planejar 
juridicamente — registrar 
a união e organizar docu-
mentos que comprovem a 
vida conjunta pode evitar 
longas disputas familiares 
no futuro e garantir que 
a vontade e os direitos de 
ambos sejam respeitados, 
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

Há vagas para 
empregos, cursos 
de formação 
profissional e 
serviços públicos
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